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 A O Fórum Nacional pela De-
mocratização da Comunica-
ção (FNDC) elegeu sua nova 
gestão neste domingo (5). Os 
eleitos para a Coordenação 
Executiva, o Conselho Delibe-
rativo e o Conselho Fiscal da 
entidade terão mandato de 
dois anos. A coordenação-ge-
ral será exercida por Admirson 
Ferro Jr. (Greg), da Central Úni-
ca dos Trabalhadores (CUT). Já 
a secretaria-geral será coman-
dada por Maria José Braga, re-
presentando a Federação Na-
cional dos Jornalistas (Fenaj). 
Também compõem a Coorde-
nação Executiva eleita a Cen-
tral dos Trabalhadores e Tra-

balhadoras do Brasil (CTB), a 
Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação 
(CNTE), o Intervozes - Coletivo 
Brasil de Comunicação Social, 
a Associação Brasileira de Rá-
dios Comunitárias (Abraço) e 
o Centro de Estudos da Mídia 
Alternativa Barão de Itararé. 

A eleição foi realizada du-
rante a 24ª Plenária Nacional 
da entidade, com a paratici-
pação de 56 delegados de en-
tidades nacionais e de comi-
tês estaduais do Fórum, além 
de 34 observadores, em for-
mato híbrido. No total, foram 
cerca de 90 participantes da 
plenária. (CUT)

FNDC elege nova 
coordenação

SINDICAL

 A Em operação inédita, 23 
servidoras públicas federais 
resgataram três trabalhado-
res que se encontravam em 
condições degradantes de 
trabalho, uma das modalida-
des do trabalho análogo ao de 
escravos, no Sítio Serra Ver-
de, em Bom Jardim de Minas 
(MG). A operação foi organi-
zada em alusão ao Dia Inter-
nacional da Mulher, come-
morado no próximo dia 8.

“A ação foi exclusivamente 
feminina. As motoristas das 
viaturas, toda a composição 
da equipe foi feminina”, infor-
mou hoje (5), à Agência Brasil, 
a auditora fiscal do Trabalho, 
do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), Andréia Do-
nin, coordenadora da ação. 
Também participaram da 
operação a Polícia Federal, Mi-
nistério Público do Trabalho e 
Defensoria Pública da União.

Segundo a auditora, as 
três pessoas estavam em si-
tuação de extrema misera-
bilidade. “Eles estavam ga-
nhando entre R$ 400 e R$ 
500 por mês. Estavam em 
condições muito precárias, 
principalmente em ques-
tões de alimentação, mo-
radia. Já trabalhavam lá há 
muito tempo”, disse. Quan-
do a equipe chegou ao local, 
no horário do almoço, com-
provou que os três trabalha-
dores não tinham carne, só 
dispunham de arroz e feijão 
para comer. E se quisessem 
comer ovo, tinham que pagar 
R$ 1 por ovo à proprietária do 
sítio. “Eles não tinham ideia 
do valor do salário mínimo”. 
Quando souberam que o mí-
nimo tem valor de R$ 1.302, 
mostraram surpresa, porque 
recebiam R$ 100 por semana.

Andréia informou que a 
dona do sítio está responden-
do administrativamente ao 
Ministério do Trabalho. “Ela 
vai receber os autos de infra-
ção; não fez o pagamento das 
verbas rescisórias dos traba-
lhadores”. Pelo cálculo efetua-
do pelas servidoras públicas, 
só de verbas salariais resci-
sórias do período trabalhado 
deu R$ 177 mil. “Como ela não 
fez o pagamento, a Defensoria 

Pública da União vai ajuizar 
uma ação para cobrança des-
ses valores”.

ACORDO.
Por meio de um representan-
te, a proprietária do sítio fez 
acordo com o Ministério Pú-
blico do Trabalho para o paga-
mento de indenização de R$ 
5 mil, para cada trabalhador, 
a ser paga em dez parcelas de 
R$ 500. Ela vai responder ad-
ministrativamente.

A auditora disse que o pro-
curador do Ministério Público 
Federal que ficar responsável 
pelo caso pode também fazer 
uma queixa-crime contra a 
dona do sítio, que estará su-
jeita, inclusive, à prisão por 
trabalho análogo à escravi-
dão. O período de detenção 
vai variar de acordo com os 
agravantes.

Ela disse que “adminis-
trativamente, ela já está 
respondendo por trabalho 
análogo ao de escravo, por-
que foi caracterizada con-
dição degradante de traba-
lho”. A proprietária não é 
repetente na infração. Essa 
é a primeira situação dela, 
informou a auditora.

Dois dos três trabalhado-
res são irmãos e trabalhavam 
no sítio desde 2015, quan-
do venderam uma casa que 
possuíam por R$ 12 mil e ad-
quiriram um lote de terra de 
200 metros quadrados no Sí-
tio Serra Verde. Como não ti-
nham nenhum documento 
que comprovasse a compra 
e garantisse a posse da terra, 
decidiram ficar vinculados ao 
local, porque tinham muito 
receio de deixar o sítio, ir tra-
balhar em outra proprieda-
de e perder o único bem que 
tinham, que era aquele lote 
comprado em 2015 por R$ 12 
mil. Foi firmado no termo de 
ajustamento de conduta um 
acordo com a empregadora 
para regularizar a situação 
desse lote de terra.

O terceiro trabalhador, 
de 74 anos, é aposentado e 
recebia R$ 100 por semana. 
Trabalhava no sítio desde 
2008 como caseiro e cui-
dando do gado. (AB)

Operação contra 
escravidão resgata 3

 D Procurador do Ministério Público Federal que ficar responsável 
pelo caso pode também fazer queixa-crime contra dona do sítio

MINISTÉRIO DO TRABALHO / DIVULGAÇÃO

 D O Sindicato da Indústria 
de Produtos Farmacêuticos 

pediu aos governos 
locais a exclusão dos 

medicamentos da lista de 
produtos afetados pela 
mudança no ICMS, mas 

as secretarias de Fazenda 
estaduais não atenderam 

às solicitações para a 
revogação dos aumentos 

das alíquotas
Thiago Neme/Gazeta de S.Paulo

Começa a valer nesta quarta-feira (8) o 
aumento da alíquota geral do ICMS 
para um dos 12 estados que elevaram o 
tributo para cobrir o rombo na arreca-
dação deixado pela redução do imposto 

aprovada pelo Congresso em 2022.
Nesta semana, a alteração começa a valer no 

Piauí. Na seguinte, no Paraná e no Pará. Em segui-
da, vêm Sergipe e Bahia. No final do mês, no Ama-
zonas e em Roraima.

A mudança vale a partir de 1º de abril em ou-
tros cinco estados: Acre, Alagoas, Maranhão, Rio 
Grande do Norte e Tocantins.

Elas estão atualmente em 17% ou 18% nesses 
locais. As novas variam de 19% a 22%, segun-

do levantamento da empresa 
IOB. O aumento da alíquota 
geral atinge a maior parte das 
mercadorias e serviços.

No final de 2022, 12 estados 
aprovaram a elevação das alí-
quotas de ICMS sobre diversos 

produtos, como forma de compensar o corte no 
imposto sobre combustíveis, telecomunicações e 
energia. Os itens representavam 30% da arrecada-
ção do tributo.

O corte foi articulado pelo presidente Jair Bol-
sonaro no Congresso para reduzir a inflação no 
período eleitoral.

Em 2022, a arrecadação dos estados cresceu 1,6% 
em termos reais (descontada a inflação). A receita 
de ICMS ficou praticamente estável. Nos itens deso-
nerados (combustíveis, telecomunicações e ener-
gia), houve queda de 8%, segundo dados do Confaz 
(Conselho Nacional de Política Fazendária).

A mudança no tributo se dá agora, depois de 
cumprida a noventena de sua aprovação.

Entre os produtos afetados estão os medica-
mentos, que terão também o reajuste anual autori-
zado pelo governo federal em 1º de abril para todo 
o país. Nesse caso, o aumento do ICMS implica 
automaticamente reajuste do preço máximo que 
pode ser cobrado pelos produtos, e o repasse ao 
consumidor depende de cada empresa. (FP)

Estados começam 
a elevar ICMS para 
compensar rombo

Em SP, após 
negociações, 
os valores de 
referência para 
cobrança de 
ICMS caíram 
para 6.408 
medicamentos 
e subiram para 
outros 1.045

Fique 
ligado  

 D A rentabilidade dos papéis de risco soberano atingiu os níveis 
atuais em meados de 2022, durante as eleições

REPRODUÇÃO

Juros altos 
favorecem 
Tesouro 
Direto
MERCADO. Remuneração dos títulos 
públicos negociados no Tesouro Direto 
representa oportunidade atraente

Com a expectativa dos agen-
tes financeiros de que a taxa 
de juros seguirá em um pa-
tamar elevado ainda por um 
bom tempo, especialistas 

consideram que a remuneração polpu-
da dos títulos públicos negociados no 
Tesouro Direto representa uma opor-
tunidade bastante atraente para quem 
busca alternativas de baixo risco com 
um valor acessível para investir.

Entre os títulos públicos indexados à 
inflação disponíveis na plataforma, que 
oferecem uma taxa prefixada mais a va-
riação do índice de preços IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo), a taxa real de juros é negociada aci-
ma dos 6% e alcança os dois dígitos entre 
os prefixados --que têm uma taxa de ju-
ros nominal-- e os pós-fixados que acom-
panham o rendimento da taxa Selic.

A rentabilidade dos papéis de risco 
soberano atingiu os níveis atuais em 
meados de 2022, em meio às incertezas 
sobre as eleições, e tem se mantido rela-
tivamente estável desde então, por cau-
sa da indefinição sobre a política fiscal 
do governo.

Antes disso, a remuneração dos títu-

los públicos esteve nesse mesmo pata-
mar apenas em 2016, à época do gover-
no Dilma Rousseff, quando as taxas dos 
papéis indexados à inflação chegaram à 
casa dos 7%.

Assessores de escritórios de investi-
mento indicam uma preferência pelos 
títulos pós-fixados Tesouro Selic para 
manter aqueles recursos de curto pra-
zo destinados à reserva de emergência, 
que o investidor pode precisar sacar a 
qualquer momento.

É uma opção com taxa atraente 
ante a Selic de 13,75% ao ano, e, entre os 
títulos do Tesouro Direto, é a que tem 
o menor risco de o investidor sofrer al-
gum tipo de perda no caso de venda 
antes do prazo de vencimento, afirma 
Paula Bento, sócia da HCI Invest e plane-
jadora financeira CFP pela Planejar.

“Com a taxa Selic nos patamares 
atuais, ter um investimento em renda 
fixa com rentabilidade atrelada a esta 
taxa, com liquidez diária e baixo risco, 
fica bastante atrativo.”

Simulações no site do Tesouro Dire-
to realizadas na sexta-feira (3) mostram 
que, ao aplicar R$ 1.000,00 no título 
Tesouro Selic com prazo final em mar-

ço de 2026, o investidor terá um valor 
líquido de R$ 1.284,75 no vencimento, 
já descontado o IR (Imposto de Renda) 
correspondente ao período e a taxa de 
custódia da B3.

Já se o investidor tiver fôlego finan-
ceiro para manter o dinheiro aplicado 
por mais tempo, os assessores dizem 
que os títulos indexados à inflação são 
os mais recomendados, por oferecerem 
proteção contra uma eventual pressão 
inflacionária nos próximos anos, além 
de estarem no momento com uma 
taxa real de juros em um patamar his-
toricamente elevado.

Cálculos do sócio da Messem Inves-
timentos, Diego d’Arrigo, indicam que, 
no intervalo entre 2003 e 2022, o juro 
real praticado no mercado brasileiro foi 
de 5%, na média, com o patamar atual 
acima de 6% representando, portanto, 
uma oportunidade para o investidor 
garantir um retorno acima da inflação 
em uma janela de médio a longo prazo.

Além disso, levantamento da Infi-
nity Asset e do MoneYou indica que 
o Brasil tem hoje o maior juro real na 
comparação com 40 países, com uma 
taxa de 7,38% ao ano. (FP)
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SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A.
CNPJ/ME 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15 de Fevereiro de 2023
Data, Hora, Local: 15.02.2023, às 8h20, por videoconferência. Presença: todos os membros do Conselho de 
Administração, com exceção do Conselheiro Makoto Saito que indicou o Conselheiro Hiroyuki Fujita como seu 
representante nesta reunião, na forma estatutária. Convidados: Hiroyuki Okita, Koichi Geshi, Hideki Ono, Makoto 
Nakamura e Takeshi Tsuji. Mesa: Presidente – Hiroyuki Fujita; Secretário – Takeshi Tsuji. Deliberações Aprovadas: 
(i) reeleger os seguintes membros para compor a Diretoria: Celso Ricardo dos Santos, brasileiro, casado, 
engenheiro de produção mecânica, RG nº 25.395.711-4 SSP/SP, CPF/ME nº 250.363.778-77, residente em Bragança 
Paulista/SP, para ocupar o cargo de Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Industrial 
Sênior (Gerente de Fábrica); e Jorge Casmerides, brasileiro, casado, economista, RG nº 16.610.607 (SSP/SP), 
CPF/ME nº 087.509.148-20, residente em São Paulo/SP, para ocupar o cargo de Diretor Executivo Administrativo 
e Financeiro Sênior. Os Diretores ora reeleitos devem permanecer em seus cargos pelo mandato de 01 ano, a ser 
iniciado em 15/02/2023, ou seja, de 15/02/2023 até 14/02/2024, mediante assinatura de seus termos de posse 
lavrados em livro próprio. Os Diretores declaram sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer atividades 
mercantis. Os Termos de Posse contendo a declaração de desimpedimento estão arquivados na sede 
na Companhia. Composição da Diretoria: Hiroyuki Fujita, japonês, casado, empresário, portador da CI RNM nº 
F3318616, CPF/ME 244.886.268-07, para ocupar o cargo de Chief Executive Offi cer (CEO) com mandato até 
31/12/2023; Yoshisato Esaka, brasileiro, casado, empresário, RG nº 12.225.114-3 (SSP/SP), CPF/ME nº 144.123.448-
94, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente, com mandato até 30/06/2023 e designado 
temporariamente como Diretor-Presidente pelo Conselho de Administração a partir de 01/01/2023, nos 
termos do Artigo 18 do Estatuto Social; Jorge Casmerides, brasileiro, casado, economista, RG nº 16.610.607 (SSP/
SP), CPF/ME nº 087.509.148-20, para ocupar o cargo de Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sênior, 
com mandato até 14/02/2024; Celso Ricardo dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro de produção mecânica, 
RG nº 25.395.711-4 SSP/SP, CPF/ME nº 250.363.778-77, para ocupar o cargo de Diretor Estatutário, exercendo a 
função de Diretor Executivo Industrial Sênior (Gerente de Fábrica), com mandato até 14/02/2024; Ryota 
Inamura, japonês, casado, empresário, portador da CI RNM nº V591427T, CPF/ME nº 233.604.668-70, para ocupar o 
cargo de Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Vendas com mandato até 
31/12/2023; (f) Hideyuki Kawahara, japonês, casado, bacharel em comércio, portador da CI RNM nº F525475K, 
CPF/ME nº 900.626.648-59, para ocupar o cargo de Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor 
Executivo Sênior de Marketing com mandato até 30/06/2023; Takeshi Tsuji, japonês, casado, empresário, 
portador da CI RNM nº F335276Y, CPF/ME nº 109.940.651-08, para ocupar o cargo de Diretor Estatutário, 
exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Estratégia e Planejamento Societário com mandato 
até 30/06/2023; Satoshi Inoue, japonês, casado, empresário, portador da CI RNM nº F336495H, CPF/ME nº 
109.777.281-02, para ocupar o cargo de Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo de 
Controladoria, com mandato até 30/06/2023, todos residentes em São Paulo/SP. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 15.02.2023. Mesa: Presidente - Hiroyuki Fujita; Secretário – Takeshi Tsuji. Membros: Hiroyuki Fujita, 
Yoshisato Esaka, Kunihiro Okazaki, Tsuyoshi Teragaki, Akihiko Matsuda e Hiroyuki Fujita (representando Makoto 
Saito, na forma estatutária). JUCESP nº 86.999/23-0 em 28.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONSTRUTORA ANTONIO COSTA S.A.
CNPJ/MF 54.224.738/0001-61

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O sr. Diretor-Presidente ARMANDO COSTA FILHO, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social da Companhia, em seu artigo 9º, alínea “c”, e na Lei Federal nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações” ou 
“Lei das S.A.” ou simplesmente “LSA”), em seu artigo 123, CONVOCA todos os acionistas da Construtora Antonio 
Costa S.A. (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da LSA, a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE”) que se realizará em 16 de março de 2023 às 16h00, na sede da Companhia, localizada à 
Rua Prefeito Lessa, 240, Centro, na cidade de Espírito Santo do Pinhal no Estado de São Paulo, CEP.: 13.990-000, a fi m 
de deliberar sobre as matérias a seguir descriminadas: I. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a. contas dos 
administradores da Companhia, com exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações fi nanceiras dos 
exercícios sociais de 2021 e 2022; b. destinação do lucro/prejuízo líquido dos exercícios sociais de 2021 e 2022 e a 
distribuição de dividendos, se houver; c. eleição dos administradores da Companhia; II. DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: a. a transformação da natureza jurídica da Companhia de sociedade por ações (S.A.) em 
sociedade limitada (LTDA); b. o parcelamento do REFIS; c. a ação judicial contra a Caixa Econômica Federal, e eventual 
provisionamento de valores advindos de êxito em ação judicial para quitação de dívidas da Companhia e/ou, 
alternativamente, discutir sobre a destinação dos imóveis da Companhia ao pagamento de seu passivo; d. a 
compensação, pelos acionistas que sucederam o falecido sócio Antonio Costa, dos aportes realizados anteriormente 
pelos demais acionistas da Companhia, cuja destinação será a quitação de dívidas anuais e mensais incorridas pela 
Companhia; e e. as demandas judiciais em que a Companhia fi gura como parte. III. INSTRUÇÕES GERAIS: a. Os 
acionistas ou seus representantes legais deverão comparecer à AGOE munidos de documentos originais hábeis à sua 
identifi cação. b. Em caso de comparecimento dos representantes legais, referidos representantes deverão comparecer 
munidos de instrumento de mandato outorgando poderes especiais, com as fi rmas devidamente reconhecidas. Na 
hipótese de procurações lavradas em língua estrangeira, necessário que sejam traduzidas para o Português e 
registradas as suas traduções juramentadas em Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

Espírito Santo do Pinhal, 06 de março de 2023.
CONSTRUTORA ANTONIO COSTA - Diretor-Presidente

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA FORTUNE INVESTIMENT S.A.
Data e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2020, às 16:00horas, na Rua das Esmeraldas, 606, conjunto 81, Bairro 
Jardim, Santo André - SP, CEP 09090 - 150, Município de Santo André, Estado de São Paulo. Presença: A totalidade dos 
Acionistas Fundadores da sociedade representando a totalidade dos subscritores do Capital Social, conforme assinaturas apostas 
nesta ata. Convocação: Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela imprensa, conforme facultado 
pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. Acionistas: José Carlos Orosco, brasileiro, divorciado, nascido em 02/03/1979, 
administrador de empresas, portador da C.I.R.G. n.º 29.435.299 - 5 expedida em 18/04/2013 e do C.P.F. n.º 270.984.248 - 38, 
residente e domiciliado no Município de Santo André, Estado de São Paulo, à Rua das Pitangueiras, 861, apartamento 81, Bairro 
Jardim, CEP 09090 - 150; e Camila Brandão Sarem, brasileira, divorciada, nascido em 29/06/1982, advogada, portadora da 
C.I.R.G. n.º 33.389.743 - 2 expedida em 21/06/2001 e do C.P.F. n.º 294.593.268 - 70, residente e domiciliada no Município 
de Santo André, Estado de São Paulo, à Rua das Pitangueiras, 861, apartamento 81, Bairro Jardim, CEP 09090 - 150. Tudo 
conforme se verifica pelas assinaturas no livro de presença, conferido este com o Boletim de Subscrição. Iniciados os trabalhos, 
assumiu a presidência por aclamação dos presentes o Sr. José Carlos Orosco, que convidou a mim, Camila Brandão Sarem, para 
secretariar a Assembleia, o que aceitei. Ordem do Dia: 01 - Constituição de uma companhia de capital fechado, leitura, discussão 
e aprovação do estatuto; 02 - Subscrição e forma de integralização das ações; 03 - Eleição do Conselho de Administração, 
incluindo seu Presidente e Diretores, bem como respectiva remuneração. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou 
que o projeto do estatuto social, já do conhecimento de todos e cujo teor segue em apenso devidamente assinado, fazendo parte 
integrante e inseparável desta ata, constituindo os dois instrumentos num todo, único e indivisível. Deliberação: Após a leitura 
do estatuto que foi aprovado por unanimidade, foi declarada definitivamente constituída a Fortune Investiment S/A, com sede 
na Rua das Esmeraldas, 606, 8º andar, conjunto 81, Bairro Jardim, CEP 09090 - 770, Município de Santo André, Estado de 
São Paulo, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as formalidades legais para este tipo societário. 
Subscrição e Forma de Integralização das Ações: O capital será 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que, 10% (dez por cento) do capital 
deverá ser integralizado pelos acionistas fundadores e depositado em instituição financeira nacional até a data de protocolo 
da Ata de Assembleia Geral de Constituição, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e os restantes 90% (noventa 
por cento) no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses após o registro dos estatutos na mesma Junta Comercial. Os acionistas 
fundadores, acima nomeados e qualificados, aprovaram também, por unanimidade, o Boletim de Subscrição em anexo (Anexo 
I) e reproduzido a seguir: Restou, estabelecido, que a subscrição e integralização das ações será efetuada da seguinte forma: O 
acionista José Carlos Orosco, já qualificado, subscreve 99.000 (noventa e nove mil) ações ordinárias nominativas, no valor de 
R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) e integralizará a importância de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), equivalentes 
a 10% (dez por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, o restante será integralizado em até 36 (trinta e seis) meses; A acionista Camila Brandão Sarem, já qualificada, 
subscreve 1.000 (hum mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e integralizará a importância de 
R$ 100,00 (cem reais), equivalentes a 10% (cem por cento) das ações subscritas, até a data do protocolo da AGE de constituição, 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, o restante será integralizado em até 36 (trinta e seis) meses. Eleição do 
Conselho de Administração de Diretores e Remuneração: Por unanimidade foram eleitos para compor o primeiro Conselho 
de Administração da companhia: o acionista José Carlos Orosco, a acionista Camila Brandão Sarem, e o Sr. Guilherme 
Orosco, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da C.I.R.G. n.º 44.336.306 - 7 expedida em 14/07/2016 e do 
C.P.F. n.º 312.955.038 - 08, residente e domiciliado no Município de Santo André, Estado de São Paulo, à Rua General Osório, 
54, apartamento 82, Via Gilda, CEP 09190 - 440, para o período de 03 (três) anos. Por unanimidade foram eleitos, ainda, a Sra. 
Camila Brandão Sarem para ocupar o cargo de Diretora de Administração da Companhia, e o Sr. Guilherme Orosco para 
ocupar o cargo de Diretor de Tecnologia da Companhia, os quais exercerão mandato pelo período de 03 (três) anos. Também por 
unanimidade foi eleito o Sr. Fernando Daniel Coppola brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da C.I.R.G. 
n.º 18.287.965 - 3 expedida em 17/11/2008 e do C.P.F. n.º 212.443.898 - 03, residente e domiciliado no Município de Santo 
André, Estado de São Paulo, à Rua Marechal Hermes, 151, apartamento 82, Bairro Jardim, CEP 09090 - 230, para ocupar o cargo 
de Diretor Financeiro da Companhia, também para o período de t03 (três) anos. Fica certo e estabelecido que neste primeiro 
mandato não haverá remuneração dos conselheiros e diretores, fato para o qual os eleitos declaram ter expressa ciência. Eleição 
do Presidente do Conselho de Administração: Por unanimidade, os membros do Conselho de Administração elegeram o Sr. 
José Carlos Orosco para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração, para o período de 05 (cinco) anos, 
conferindo a este os poderes previstos do Estatuto da Companhia.
QUADRO SIMPLIFICADO DOS ELEITOS
 Eleito Cargo

Conselho de Administração
José Carlos Orosco Presidente

Camila Brandão Sarem Diretora de Administração
Guilherme Orosco Diretor de Tecnologia

Diretoria Financeira Fernando Daniel Coppola Diretor Financeiro
Os eleitos exercerão mandato pelo período compreendido entre 30/10/2020 à 29/10/2023.
Das Atribuições da Diretoria de Administração e Diretoria de Tecnologia: Serão atribuições da Diretoria de 
Administração: - Planejar, organizar e controlar as atividades da Companhia; - Traçar estratégias e métodos de trabalho 
visando melhores rentabilidades, maximizando os retornos dos investidores; - Outras atribuições poderão ser incluídas por 
deliberação do Conselho de Administração. Serão atribuições da Diretoria de Tecnologia: - Dotar a Companhia de sistemas e 
recursos existentes no mercado, através do contínuo acompanhamento de novos lançamentos e aprimoramentos de hardware e 
software; - Planejar, coordenar, gerir e supervisionar projetos de desenvolvimento e manutenção de sistemas; - Promover ações 
visando garantir a disponibilidade, a qualidade e a confiabilidade dos processos; - Outras atribuições poderão ser incluídas 
por deliberação do Conselho de Administração. Conselho Fiscal: Por não ser de funcionamento permanente, nem ter havido 
solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. Declaração 
de Desimpedimento dos Conselheiros e Diretores: Os conselheiros e diretores declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, por lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como não foram 
declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores Mobiliários. Termo de Posse do Conselho de Administração, Incluindo 
seu Presidente, e Diretores: Os conselheiros e diretores ora eleitos são empossados neste ato e declaram, para os fins de direito, 
estarem de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo lavrado 
no Livro de Registro de Atas. Declaram ainda, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como não foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores 
Mobiliários. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente da assembleia geral de constituição declarou constituída 
a presente companhia, sendo suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual 
tendo sido lida e aprovada, foi por todos os presentes assinadas e rubricadas as 03 (três) vias. Santo André / SP, 30 de outubro de 
2020. José Carlos Orosco (Presidente da AGE - Presidente do Conselho de Administração) - Camila Brandão Sarem (Secretária 
da AGE - Diretora de Administração Eleita); Fernando Daniel Coppola (Diretor Financeiro Eleito); Guilherme Orosco (Diretor 
de Tecnologia Eleito). Daniela Aparecida Pacheco (Advogada OAB/SP 238.352).
ANEXO I - Boletim de Subscrição de Ações - Sociedade Anônima Fortune Investiment S.A em Constituição. José Carlos 
Orosco, brasileiro, divorciado, nascido em 02/03/1979, administrador de empresas, portador da C.I.R.G. n.º 29.435.299 - 5 
expedida em 18/04/2013 e do C.P.F. n.º 270.984.248 - 38, residente e domiciliado no Município de Santo André, Estado de São 
Paulo, à Rua das Pitangueiras, 861, apartamento 81, Bairro Jardim, CEP 09090 - 150, subscreve 99.000 (noventa e nove mil) 
ações ordinárias nominativas, e integralizou 9.900 (nove mil e novecentas) ações no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 
reais) em moeda corrente nacional. José Carlos Orosco (Subscritor). Camila Brandão Sarem, brasileira, divorciada, nascido 
em 29/06/1982, advogada, portadora da C.I.R.G. n.º 33.389.743 - 2 expedida em 21/06/2001 e do C.P.F. n.º 294.593.268 - 70, 
residente e domiciliada no Município de Santo André, Estado de São Paulo, à Rua das Pitangueiras, 861, apartamento 81, Bairro 
Jardim, CEP 09090 - 150, subscreve 1.000 (hum mil) ações ordinárias nominativas, e integralizou 100 (cem) ações no valor de 
R$ 100,00 (cem reais) em moeda corrente nacional. Camila Brandão Sarem (Subscritora).
ESTATUTO SOCIAL - Fortune Investment S.A. Título I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 
1º - A Fortune Investiment S.A.(Companhia) é uma sociedade anônima de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social, 
nos termos da Lei 6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem a sua sede e foro na Rua das 
Esmeraldas, 606, 8º andar, conjunto 81, Bairro Jardim, Santo André, SP, CEP 09090 - 770.Parágrafo Único. Por deliberação da 
Diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir e encerrar filiais, escritórios ou outros estabelecimentos e dependências em 
qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem como objeto social: a) atuar como prestadora de 
serviço de apoio à pequenas e médias empresas através da compra de crédito gerados por vendas mercantis com aplicação de 
desconto sobre o valor de face do título; b)atuar como distribuidora e intermediadora de títulos, valores mobiliários, quotas de 
fundos de investimento e derivativos; c) prestar consultoria em investimentos financeiros e atuar como agente preposto de 
distribuidoras de valores; d) atuar com operações de crédito, para financiamento de compra de bens, serviços e capital de giro ao 
consumidor ou usuário final; e) serviços de administração de carteiras de títulos e valores por contrato ou comissão; f) atuar como 
agente e corretor de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde; g) atuar como corretor hipotecário, casa de 
câmbio, prestação de serviços de consultoria em investimentos financeiros e serviços de intermediação na obtenção de 
empréstimos; h) intermediação financeira envolvendo negociação de contratos (títulos de capitalização); i) atuar como sociedades 
de crédito, financiamento e investimento; j) atuar como Holdings de instituições financeiras; k) atuar com securitização de 
créditos; l) atuar como sociedades de investimento; m) atuar como fundo garantidor de crédito; n) atuar como caixas de 
financiamento de corporações; o) atuar em administração de mercados de balcão organizados; p) realizar atividades de 
intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias; q) realizar administração e operação de cartões de 
crédito e débito; r) prestar serviços de liquidação e custódia; s) atuar como correspondentes de instituições financeiras e 
representações de bancos estrangeiros; t) prestar serviços e operar caixas eletrônicos; u) prestar serviços de Administração de 
Carteira de Ações de Títulos de Terceiros; v) prestar serviços de Administração de Carteira de Títulos de Terceiros; w) prestar 
serviços de Consultoria em Investimentos Financeiros; x) administração de carteira de ações por conta de terceiros; empresa de 
administração de investimentos; empresa de administração de recursos financeiros; y) administrar bens próprios.§ 1º. A 
Sociedade pode auxiliar o financiamento das empresas controladas por todos os meios legais ao seu alcance, inclusive, prestando 
- lhe avais, fianças e outras modalidades de garantias de pagamento de seus empréstimos ou créditos negociados.§2º. A 
Companhia pode atuar como sócia ou acionista, em outras sociedades, simples ou empresárias, e em consórcios e 
empreendimentos comerciais de qualquer natureza. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
TÍTULO II - Do Capital Social - Artigo 5º - O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), constituído de 
100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, a serem integralizadas em até 36 meses. Todas as ações foram emitidas sem 
valor nominal, no valor unitário de emissão de R$ 1,00 (um real), observado o disposto no inciso II do artigo 80 da Lei nº 
6.604/1976. Artigo 6º - O capital social poderá ser formado com contribuições em moeda corrente nacional ou em qualquer 
espécie de bens suscetíveis de avaliação em moeda corrente nacional. Artigo 7º - No caso de bens suscetíveis de avaliação em 
moeda corrente nacional, a mesma será efetuada por 03 (três) peritos ou por empresa especializada. Artigo 8º - A cada ação 
ordinária nominativa corresponde um voto na Assembleia Geral. Artigo 9º - No caso de aumento de capital, os acionistas terão o 
prazo de 30 dias para exercer o direito de preferência, sendo que o acionista pode ceder o seu direito de preferência. Artigo 10 - As 
futuras transferências de ações poderão também ser formalizadas apenas no Livro de Transferência de Ações Nominativas, livro 
este que ficará na sede da empresa. Artigo 11 - A empresa poderá emitir certidão dos assentamentos nos livros de Registro de 
Ações Nominativas e Transferências de Ações Nominativas, nos termos do § 1º do art. 100 da Lei 6.404/76, ou emitir Ata 
apresentando a composição acionária da sociedade em determinada data. Artigo 12 - O acionista que pretender transferir suas 
ações, deverá expressamente comunicar o fato à Diretoria, apresentando as condições da negociação para que os demais 
acionistas possam exercer o direito de preferência dentro do prazo de 30 (trinta) dias. Artigo 13 - A limitação de circulação, 

contida no artigo anterior, somente se aplicará ao acionista que assim concordar, mediante averbação no livro de Registro de 
Ações nominativas, conforme dispõe o parágrafo único do art. 36 da Lei 6.404/76. Título III - Da Assembléia Geral - Artigo 
14 - A Assembleia Geral reunir - se - á, ordinariamente, uma vez por ano nos termos do artigo 132 da Lei 6.404/76 e, 
extraordinariamente, quando convocada para deliberar a respeito de qualquer outra matéria nos termos deste Estatuto Social ou 
da Lei da Sociedade por Ações. Artigo 15 - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: I - eleger e 
destituir os membros da Diretoria, Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; II - fixar a remuneração 
global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; III - 
reformar o Estatuto Social; IV - tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; V - deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; VI - deliberar a respeito da dissolução, liquidação, fusão, 
cisão incorporação da Companhia, ou de qualquer sociedade da Companhia; VII - autorizar a Companhia a vender, liquidar ou 
dissolver qualquer subsidiária que represente mais de 10% (dez por cento) dos ativos ou das receitas da Companhia; VIII - 
atribuir bonificação em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; IX - aprovar planos de opção 
destinados a administradores, empregados, ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas 
pela Companhia; X - deliberar, de acordo com a proposta apresentada pela administração, a respeito da destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; XI - eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação; e XII - deliberar a respeito de qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração. Artigo 16 - A assembleia geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, 
por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, devendo a primeira convocação ser feita com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, 
contado o prazo da primeira publicação do anúncio. Não se realizando a assembleia, será publicado anúncio de segunda 
convocação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Artigo 17 - O Conselho de Administração deve comunicar, até um mês 
antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária, que se acham à disposição dos acionistas: I - cópia das 
demonstrações financeiras; II - parecer do Conselho Fiscal, se houver; III - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos 
na ordem do dia. Artigo 18 - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar documento de identidade e/ou atos 
societários que comprovem a sua representação legal da Assembleia Geral. §1º. A Companhia dispensará a apresentação de 
comprovante de titularidade de ações pelo titular de ações escriturais constante da relação de acionistas fornecida pela instituição 
financeira depositária, se houver. §2º. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído 
nos termos no §1º do art. 126 da Lei das Sociedades por Ações, por instrumento público ou instrumento particular com firma 
reconhecida, desde que o respectivo instrumento de mandato tenha sido depositado na sede da Companhia, juntamente com os 
demais documentos previstos neste artigo, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência. Artigo 19. A Assembleia 
Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por outro 
conselheiro, diretor ou acionista indicado pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral 
indicará até 2 (dois) secretários. Artigo 20. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes 
ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste Estatuto Social, não se computando os votos em 
branco ou abstenções. §1º. A Assembleia Geral só poderá deliberar a respeito de assuntos da ordem do dia, constantes do 
respectivo edital de convenção, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações.§2º. As atas das Assembleias 
deverão ser lavradas no livro de Atas de Assembleias Gerais, na forma de sumário dos fatos ocorridos, e publicadas com omissão 
das assinaturas. Título IV Órgão da Administração - Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 
21 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo que a sua composição e 
funcionamento serão regulados pelas regras contidas nesta seção. §1º. A investidura nos cargos dos órgãos da administração da 
Companhia se fará por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de 
gestão. §2º. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado 
pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 22 - A Assembleia Geral fixará o montante 
global da remuneração dos administradores, cabendo ao Conselho da Administração deliberar a respeito e fixar a remuneração 
individual dos Conselheiros e Diretores.§1º.Os Conselheiros e Diretores poderão abrir mão da remuneração pelo exercício do 
cargo. Artigo 23 - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com 
a presença da maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. §1º. As reuniões dos órgãos da 
administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião. Os 
administradores ausentes poderão também delegar seu voto, por escrito, a outros administradores do mesmo órgão. §2º. Os 
administradores que participarem de reunião na forma acima prevista deverão ser considerados presentes à reunião para todos os 
fins, sendo válida a assinatura da respectiva ata por qualquer meio eletrônico, devendo uma cópia ser arquivada na sede da 
Companhia juntamente com o original assinado da ata. §3º. A convocação prévia da reunião poderá ser dispensada somente se 
estiverem presentes todos os seus membros. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 24 - A administração da sociedade 
compete ao Conselho de Administração, com as atribuições estabelecidas pelo presente Estatuto Social, que será composto de, 
no mínimo 3 (três), e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleitos. Parágrafo Único. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus 
cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 25 - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente que será 
eleito pela maioria absoluta de votos dos presentes na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente 
após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer a renúncia ou vacância naqueles cargos. §1º. O Presidente do Conselho de 
Administração convocará e presidirá as reuniões do órgão e as Assembleias Gerais, ressalvadas, no caso das Assembleias Gerais, 
as hipóteses em que indique por escrito outro conselheiro, diretor ou acionista para presidir os trabalhos. §2º. Nas deliberações 
do Conselho de Administração, será atribuído a seu Presidente, além do voto próprio, o voto de qualidade, no caso de empate na 
votação. Artigo 26 - O Conselho de Administração reunir - se - á sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, pela maioria de seus membros. §1º. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito 
entregue a cada membro do Conselho de Administração, da qual deverão constar o local, data e hora da reunião, bem como, 
resumidamente, a ordem do dia. As convocações deverão ser entregues com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência, no 
caso de reuniões ordinárias, e com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência, no caso de reuniões extraordinárias. As 
deliberações em reuniões do Conselho de Administração deverão limitar - se às matérias previstas na convocação. §2º. Todas as 
deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração. Artigo 27 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras que sejam cometidas por lei ou por este 
Estatuto Social: I - fixar a orientação dos negócios da Companhia; II - eleger e destituir os Diretores, bem como discriminar as 
suas atribuições; III - fixar a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos Diretores, dentro do limite global 
da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; IV - fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer 
tempos livros e papeis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer 
outros atos; V - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei da Sociedade por Ações; 
VI - manifestar - se acerca do Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e as contas da Diretoria; VII - deliberar 
a respeito da emissão, colocação, preço e condições de integralização e bônus de subscrição de emissão da Companhia; VIII - 
deliberar a respeito da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, observadas as disposições 
legais aplicáveis; IX - deliberara a respeito da aquisição, alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis da Companhia, bem 
como deliberar a respeito da execução de todo e qualquer ato ou contrato que tenha valor igual ou superior a 2% (dois por cento) 
do capital social integralizado; X - deliberar a respeito da execução dos contratos que sejam considerados como projetos de um 
plano de expansão vinculado ao objeto social da Companhia; XI - deliberar a respeito da execução dos contratos que tenham por 
objeto a alienação ou o gravame com direitos reais dos ativos operacionais da Companhia, ou que versem sobre bens imóveis não 
operacionais da Companhia; XII - deliberar a respeito da nomeação de procuradores com poderes para praticar quaisquer dos atos 
enumerados nos incisos IX a XI deste artigo; XIII - escolher e destituir auditores independentes; XIV - submeter à Assembleia 
Geral proposta de reforma deste Estatuto Social; e XV - exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Assembleia 
Geral dentro das normas vigentes. Artigo 28 - São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: I - convocar a 
Assembleia Geral de Acionistas; II - aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração da Sociedade e submetê 
- los à Assembleia Geral de Acionistas; III - representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele. Artigo 29 - O 
Presidente do Conselho de Administração poderá outorgar procuração, pública ou particular, a terceiros, conferindo poderes 
amplos gerais e ilimitados, para representar a sociedade perante instituições financeiras e também perante à qualquer órgão 
público ou privado. Artigo 30 - Na hipótese de alienação de bens móveis e imóveis da Companhia será obrigatória a assinatura 
de todos os acionistas da sociedade no documento de transmissão de propriedade do respectivo bem, sob pena de nulidade. Artigo 
31 - O Conselho de Administração, através da aprovação expressa de todos os seus membros, devidamente formalizada em ata 
de reunião, com especificação da operação envolvida, poderá prestar quaisquer tipos de aval ou garantia, inclusive para terceiros 
(pessoa física ou jurídica) junto às instituições financeiras e quaisquer outros órgãos, envolvendo os bens imóveis da Companhia. 
Parágrafo único. No caso de obtenção de empréstimo ou financiamento para a própria Companhia, será necessária a assinatura 
do Presidente do Conselho de Administração, que assinará isoladamente pela Companhia, facultada outorga de procuração nos 
termos do artigo 29. Seção III - Diretoria - Artigo 32 - A Diretoria cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) Diretores, que poderão ser acionistas 
ou não, residentes no país, sendo um Diretor Financeiro e os demais sem designação específica, cujas atribuições serão definidas 
pelo Conselho de Administração, sendo permitida a acumulação de atribuições. Os Diretores terão prazo de mandato unificado 
de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria, 
quando necessária, ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse 
dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. Artigo 33 - Todos os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura dos correspondentes termos, permanecendo nos respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. 
Artigo 34 - São atribuições do Diretor Financeiro: I - gestão do movimento financeiro da sociedade; II - aprovar as demonstrações 
financeiras; III - elaborar o relatório da Administração da sociedade; IV - representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou 
fora dele. Título V - Conselho Fiscal - Artigo 35 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, não permanente, atuando somente nos 
exercícios sociais em que os acionistas solicitarem a sua instalação. Artigo 36 - O Conselho Fiscal será composto por3 (três) 
membros efetivos e de igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei. Artigo 37 - O Conselho Fiscal será 
instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito a 
voto. Artigo 38 - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, ainda que a matéria não conste da ordem do dia, poderá ser 
formulado em qualquer Assembleia Geral, que elegerá os seus membros. Artigo 39 - O período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Título VI - Demonstrações Financeiras e 
Distribuição de Lucros - Artigo 40 - O exercício social coincidirá com o ano civil. Artigo 41 - Ao fim de cada exercício social 
o Conselho de Administração fará elaborar as seguintes demonstrações financeiras: (a) Balanço Patrimonial; (b) demonstrações 
dos lucros ou prejuízos acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; (d) demonstração do fluxo de caixa. Artigo 42 
- O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido 
do exercício, obedecidos os dispositivos legais. Artigo 43 - A Assembleia Geral, por proposta do Conselho de Administração, 
poderá deliberar sobre a retenção de lucros com base em justificativa prevista em orçamento por ela aprovado. Artigo 44 - O 
orçamento poderá ser aprovado pela Assembleia Geral ordinária que deliberar sobre o balanço do exercício e revisado 
anualmente, quando tiver duração superior a um exercício social. Artigo 45 - Os acionistas terão direito a um dividendo 
obrigatório, equivalente à parcela de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício. Artigo 46 - Os 
dividendos não reclamados dentro de 3 (três) anos, a contar da data do anúncio de seu pagamento, prescreverão em favor da 
sociedade. Artigo 47 - Poderão ser levantados Balanços Intermediários, ficando o Conselho de Administração, “ad referendum” 
da Assembleia Geral, autorizada a distribuir dividendos antecipados. Artigo 48 - Por deliberação do Conselho de Administração 
e, observadas as disposições legais aplicáveis, a Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio. Título 
VII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 49 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo 
à Assembleia Geral de Acionistas determinar o modo da liquidação e indicar o liquidante. Artigo 50 - Liquidado o passivo, o ativo 
remanescente será distribuído aos acionistas na forma determinada em lei. Título VIII - Disposições Finais e Transitórias - 
Artigo 51 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo André - SP, como o único competente para dirimir questões oriundas da 
interpretação do presente documento. Santo André, 30 de outubro de 2020. José Carlos Orosco (Acionista Fundador); Camila 
Brandão Sarem (Acionista Fundadora); Daniela Aparecida Pacheco (Advogada OAB/SP 238.352). JUCESP Protocolo nº 
0959387201 - Data do Arquivamento 10/12/2020 - Constituição de 35300561023. CNPJ 40.071.527/0001-21.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MERCEDES DOS SANTOS, 
REQUERIDO POR MARCIO SANTOS DA SILVA - PROCESSO Nº 1000657-52.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Davi Capelatto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/05/2021, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de MERCEDES DOS SANTOS, CPF 039.168.708-58, declarando-o(a) absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Marcio Santos 
da Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2022. J-07/04

2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana- SP

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 303ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 303ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.6 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 12 de abril de 2023, às 14h15 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 513ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 513ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.13 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a 
ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 12 de abril de 2023, às 15h de forma exclusivamente di-
gital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e vo-
tação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contá-
beis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos 
ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, 
nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de reali-
zação da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa ju-
rídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará aces-
so simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados ante-
riormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 418ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 418ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.13 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 12 de abril de 2023, às 14h30 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 307ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 307ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.8 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 13 de abril de 2023, às 14h30 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de 
forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação 
à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 215ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 215ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.19 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão 
(“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 10 de abril de 2023, às 14h15 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, 
das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e 
(c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 216ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 216ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.14 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 10 de abril de 2023, às 14h30 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 261ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 261ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.19 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 11 de abril de 2023, às 14h45 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma 
digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares 
dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 9ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª SÉRIE DA 9ª EMISSÃO da 
True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.8.2 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, em 13 de abril de 2023, às 15h15 de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações 
contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de 
forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação 
à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 07 de março de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000545-23.2023.8.26.0048. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADILSON DE SANTANA MARIA, 
brasileiro, casado, pedreiro, CPF 25988826873, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por VALDIR 
LOYOLA DA SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$12.856,81 – para fevereiro/23, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 15 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006765-98.2022.8.26.0292 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Ausente, Incertos e Desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CASSIA 
MARIA GALVAO DIX CAMARGO ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando usucarpir o Sitio Paraiso – Macaco “Gleba A”, contendo a área 
de: 4,3385hectares, encravado, situado entre a margem direita do Rio Paraíba do Sul e a R.F.F.S.A., atual DNIT, cujo acesso se faz partindo 
da estrada municipal da Balsa(JCR 081) e caminha por 220,00 metros pela gleba B, atravessa os trilhos da R.F.F.S.A., atualmente DNIT e 
chega a propriedade, no bairro das Piruleiras, município e comarca de Jacareí q , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000227-77.2016.8.26.0271. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dra. Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a RICARDO BRAZ MOREIRA, 
RG. 30.450.487-7 e CPF.247.448.898-75, que por parte de HOUSZKA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, foi ajuizada 
ação de Execução de Titulo Extrajudicial, para cobrança no valor de R$ 276.127,54, atualizado até (Maio/2022), conforme consta nos 
documentos descritos e anexados nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do requerido, onde foi obtido o valor de 
R$ 4.887,60, os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos autos supra. Estando o requerido em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 28 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014587-65.2018.8.26.0006. O MMº Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a ETICA 
CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA EPP, CNPJ. 02.764.782/0001-60, que lhe foi proposta ação Monitória por Girlene Peixoto Jambeiro, 
objetivando receber o valor de R$ 14.225,78 (dez/2018), referente ao cheque nº 000244 emitido pela requerida, do Banco Santander, 
agência nº 4628 – C/C: 03710-5, ficando ainda intimada do arresto dos veículos: 1) Placa EGY2687, ano de fabricação/modelo 2011/2011, 
chassi WDDGF4KW4CA571648, marca/modelo I/M.BENZ C 180 CGL; 2) Placa EQV8001, ano de fabricação/modelo 2011/2012, chassi 
9BD195152C0166945, marca/modelo FIAT/UNO VIVACE 1.0 e 3) Placa Euw4550, ano de fabricação/modelo 2011/2012, chassi 
9BD195152C0166862, marca/modelo FIAT/UNO VIVACE 1.0. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. SP. 28/06/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002176-97.2020.8.26.0271. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Itapevi/SP, Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO ABREU, 
RG. 46.303.920-SP e CPF. 372.425.068-16 e VAGNER FRANCISCO DA SILVA, RG. 45.558.164 e CPF. 321.412.058-16, que por parte 
de HOUSZKA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, foi ajuizada ação de Execução de Título para cobrança de R$ 4.911,98 
(Abril/2020), referente o Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes, onde os executados deixaram de pagar as parcelas vencidas 
entre 15/11/2019 e 15/03/2020, do Lote nº 31 - Quadra “E”, Loteamento Reserva Roselândia, conforme documentos anexados nos autos. 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, 
honorários advocatícios fixados em 10%. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o edital afixado 
e publicado Itapevi, 23 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000897-35.2023.8.26.0127. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Carapicuíba/SP, Dra. Leila França Carvalho Mussa, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MURILO MARTINS FIGUEIREDO, 
Brasileiro, CPF 384.XXX.XXX-50, que tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Azul Companhia de Seguros Gerais. 
Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 10.461,63, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, 
01 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088248-47.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 40ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a OSCAR ALFREDO MESSINA, CPF 456.598.269-20 e 
MIRTA LILIANA OLIER DE MESSINA, CPF.456.598.269-20, que foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Condomínio 
Edifício Galeria Gerbur para cobrança de R$ 12.296,20 (Agosto/2022), onde os requeridos são proprietários do Conjunto nº 30 Matricula nº 
137.795 integrante do Condomínio Autor e deixaram de pagar as parcelas referente as cotas condominiais dos meses de março, abril, maio, 
junho, julho e agosto/2022, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da 
citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, 
ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 
inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.  
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000545-23.2023.8.26.0048. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr. Rogério A. Correia Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADILSON DE SANTANA MARIA, 
brasileiro, casado, pedreiro, CPF 25988826873, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por VALDIR 
LOYOLA DA SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$12.856,81 – para fevereiro/23, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 15 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006765-98.2022.8.26.0292 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Ausente, Incertos e Desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CASSIA 
MARIA GALVAO DIX CAMARGO ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando usucarpir o Sitio Paraiso – Macaco “Gleba A”, contendo a área 
de: 4,3385hectares, encravado, situado entre a margem direita do Rio Paraíba do Sul e a R.F.F.S.A., atual DNIT, cujo acesso se faz partindo 
da estrada municipal da Balsa(JCR 081) e caminha por 220,00 metros pela gleba B, atravessa os trilhos da R.F.F.S.A., atualmente DNIT e 
chega a propriedade, no bairro das Piruleiras, município e comarca de Jacareí q , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000227-77.2016.8.26.0271. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dra. Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a RICARDO BRAZ MOREIRA, 
RG. 30.450.487-7 e CPF.247.448.898-75, que por parte de HOUSZKA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, foi ajuizada 
ação de Execução de Titulo Extrajudicial, para cobrança no valor de R$ 276.127,54, atualizado até (Maio/2022), conforme consta nos 
documentos descritos e anexados nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do requerido, onde foi obtido o valor de 
R$ 4.887,60, os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos autos supra. Estando o requerido em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo apresente impugnação nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 28 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014587-65.2018.8.26.0006. O MMº Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a ETICA 
CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA EPP, CNPJ. 02.764.782/0001-60, que lhe foi proposta ação Monitória por Girlene Peixoto Jambeiro, 
objetivando receber o valor de R$ 14.225,78 (dez/2018), referente ao cheque nº 000244 emitido pela requerida, do Banco Santander, 
agência nº 4628 – C/C: 03710-5, ficando ainda intimada do arresto dos veículos: 1) Placa EGY2687, ano de fabricação/modelo 2011/2011, 
chassi WDDGF4KW4CA571648, marca/modelo I/M.BENZ C 180 CGL; 2) Placa EQV8001, ano de fabricação/modelo 2011/2012, chassi 
9BD195152C0166945, marca/modelo FIAT/UNO VIVACE 1.0 e 3) Placa Euw4550, ano de fabricação/modelo 2011/2012, chassi 
9BD195152C0166862, marca/modelo FIAT/UNO VIVACE 1.0. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. SP. 28/06/2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002176-97.2020.8.26.0271. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Itapevi/SP, Dr. PETER ECKSCHMIEDT, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO ABREU, 
RG. 46.303.920-SP e CPF. 372.425.068-16 e VAGNER FRANCISCO DA SILVA, RG. 45.558.164 e CPF. 321.412.058-16, que por parte 
de HOUSZKA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, foi ajuizada ação de Execução de Título para cobrança de R$ 4.911,98 
(Abril/2020), referente o Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes, onde os executados deixaram de pagar as parcelas vencidas 
entre 15/11/2019 e 15/03/2020, do Lote nº 31 - Quadra “E”, Loteamento Reserva Roselândia, conforme documentos anexados nos autos. 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, 
honorários advocatícios fixados em 10%. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o edital afixado 
e publicado Itapevi, 23 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000897-35.2023.8.26.0127. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Carapicuíba/SP, Dra. Leila França Carvalho Mussa, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a MURILO MARTINS FIGUEIREDO, 
Brasileiro, CPF 384.XXX.XXX-50, que tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Azul Companhia de Seguros Gerais. 
Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 10.461,63, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, 
01 de março de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1088248-47.2022.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 40ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a OSCAR ALFREDO MESSINA, CPF 456.598.269-20 e 
MIRTA LILIANA OLIER DE MESSINA, CPF.456.598.269-20, que foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Condomínio 
Edifício Galeria Gerbur para cobrança de R$ 12.296,20 (Agosto/2022), onde os requeridos são proprietários do Conjunto nº 30 Matricula nº 
137.795 integrante do Condomínio Autor e deixaram de pagar as parcelas referente as cotas condominiais dos meses de março, abril, maio, 
junho, julho e agosto/2022, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da 
citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, 
ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 
inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.  
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